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                          ASSOCIAÇÃO PARAENSE MASTER DE NATAÇÃO 

                                                              APAMN
                              Inscrita na Associação Brasileira Masters de Natação – ABMN                                                                          

                                                           C.G.C. 83.368.506/0001-85


Art.1 Do Objetivo:

A APAMN através de sua diretoria premiará os Melhores do ano de 2010, no âmbito das participações de Atletas Máster que competirem com a bandeira do Estado em competições Nacionais e Internacionais.

Art.2. Das Competições: Será pontuado os atletas máster que participarem nas seguintes competições: Norte Nordeste e Centro Oeste(São Luis-Ma);  Campeonatos Brasileiros (Rio de Janeiro-RJ) e (Fortaleza-Ce); Copa Máster; Sul-Americano; Mundial(Suécia).
Art.3 Da Pontuação:

1. A pontuação válida será aquela adquirida em cada Competição mencionada no Art.2. 
2. Não haverá pontuação para revezamentos caso existam.

3. A pontuação dos atletas seguirá a pontuação oficial da Competição.
4. O ranking oficial atualizado será divulgado em até 10 dias após a realização da Competição.

5. A pontuação apenas será aceita se o atleta competir pelo Estado do Pará, sob a bandeira da Apamn ou a um clube, associação, etc que tem sua bases fixas no Pará.
Art.4 Dos Critérios:
1. O nadador deverá estar quite com a anuidade do ano para concorrer.

2. Sua pontuação somente iniciará a contar a partir do momento que começar a pagar sua anuidade.

3. A não participação em uma das competições, não o elimina, apenas não soma pontos.

4. O Campeão e a Campeã Geral será aquele(a) atleta que mais somou pontos nas Competições.

5. Em caso de empate, será decidido pelo maior numero de 1º lugares, depois 2º Lugares, e assim sucessivamente até o 8º lugar. 
6. Persistindo o empate, a decisão será em quem menos desclassificações obteve.

7. SE ainda sim persistir o empate, a decisão sairá da maior participação (nº provas) nas competições do Art.2

8. A pontuação adquirida pelo nadador, independente do clube que competir, pertencerá ao nadador, observando art.3.5.
Art.5 Da Premiação:

1. Será Premiado com Troféu o Campeão e a Campeã Geral Máster.
Art.6 Dos Casos Omissos:

      Os casos omissos a este regulamento serão decididos em conjunto pelos Diretores da APAMN, sendo suas decisões irrecorríveis.
A Diretoria.
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